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ESGOTO DO E§PTNHARAS rÍ. O1/2O24

DELIBEROU:

O Colegiado Microrregional do Espinharas, de acordo com aÍt. 3" e art.

7" , I da [,ei Complementar Estadu al n" 168 /2O2 1, e consoante disposto

no Art. 19, XV do Regimento Interno da Entidade Microrregional da

Microrregiáo de Água e Esgotos do Espinharas (MRAE-II), torna público

que foi autonzad.a a prestaçáo direta region a\zada dos serriços públicos

de abastecimento de água e esgotamento sanitário pela CAGEPA -
Companhia de Água e Esgotos da Paraiba, em razáo desta integrar a

administração indireta de um dos entes federados componentes da

MRAE-II e aprovada a minuta do regulamento que disciplinará a
prestaçáo dos serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário.

Art. 1" Estiveram presentes o representante do Estado da Paraíba e os

representantes dos seguintes municípios: Água Branca, Aguiar,

Diamante, Igaracy, Juru, Patos, Pedra Branca, Pombal, Princesa Isabel,

Santa Inês, Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, Sáo José de

Caiana, Sáo José de Princesa, São Mamede, formando um quórum de

presença de 70,860/o.
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AÍ1. 2" Foram aprovadas por unanimidade a prestação direta pela

CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da Paraiba, em razáo desta

integrar a administraçáo indireta de um dos entes federados

componentes da Microrregião, o Estado que exerce em conjunto com os

municipios a titularidade do serviço, tendo em üsta a existência do

interesse comum, de acordo com o art. 8", II c/c Art. 10 da l,ei n"

11 .445 / 2OO7 atualizada pela ki n" 14.026 / 2O2O e art. 3" e art. 7" , 1 d,a

Lei Complementar Estadudn" 168/2021 e art. 19, XV, do Regimento

Interno Da Micromegião do Espinharas - Decreto n" 4I.983/2021 e

aprovada a minuta do regulamento que disciplinará a prestação dos

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário

pela CAGEPA.

Joáo Pessoa/PB, l8 de abril de2024.

Filho

Secretário Geral terino da Microrregiáo do Espinharas
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